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Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE 
A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através do site http://www.ceuazul.pr.gov.br/ 

 

De acordo com a Lei nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

Arquivo Assinado Digitalmente 
Este documento eletrônico foi assinado digitalmente por 

VICTOR HUGO DE ALBUQUERQUE PISARRO 
Medida Provisória 22002-2 do Art. 10º de 24.08.01 da 

ICP-BrasilAE63A29603D689A75BE4D1C231BC813A22E65BC7 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 

PREGÃO Nº 38/2011  –M.C.A. – Forma Presencial 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 
 
 
 

O Município de Céu Azul, torna público que fará realizar às 14:00  
horas do dia 08 de Julho de 2011, na sede da Prefeitura Municipal, sita à 
Avenida Nilo Umberto Deitos, 1426, licitação na Modalidade de Pregão 
Presencial, tipo Menor Preço por lote, objetivando o registro de preços de 300 
toneladas de CBUQ e 6000 litros de emulsão, para uso conforme a necessidade 
da Administração Municipal em serviços de tapa buraco em asfalto ( o registro 
de preços será pelo período de 12 meses),  conforme estabelecido no Edital. 

 
A documentação completa se encontra à disposição dos 

interessados no endereço acima mencionado, em horário comercial. Maiores 
informações poderão ser obtidas junto ao setor de Licitações, ou pelo fone (45) 
3266-1122. 
     
 

Céu Azul, 22 de Junho de 2011. 
 
 
 

 
JOSÉ ENERON DA SILVA TELLES 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 
COMUNICADO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

 
 
 
 

Comunicado de Interposição de Recurso 

 

Pregão nº 30/2011 
 
  
 
Após transcorrido o prazo recursal final com data até o dia 28 de junho de 2011, 
ás 15hs:48m, estabelecido para que as empresas interessadas apresentassem 
seus recursos devidamente fundamentados, referente a licitação na Modalidade 
de Pregão nº. 30/2011, informamos que a seguinte empresa protocolou recurso, 
sendo: 
          
 
Mascarello Carrocerias e Ônibus Ltda, CNPJ 05.440.065/0001-71, apresentou 
recurso conforme Protocolo no Depto de Licitações sob nº 185/2011 datado em 
27/06/2011. 

 

                 Dessa forma fica informada a empresa JTR Veículos e Peças Ltda, 
CNPJ 02.549.514/0001-26, participante do Certame licitatório, para apresentar 
CONTRA RAZÕES, contra o recurso interposto, no mesmo prazo de 03 (três) 
dias úteis sendo: até às 15:48hs do dia 01 de julho de 2011 no departamento de 
licitação, CÓPIA DO RECURSO INTERPOSTO pela empresa Mascarello 
Carrocerias e Ônibus Ltda. 

*Publicado no Diário Oficial do Município.  

   

 

           Céu Azul, 28 de junho de 2011. 

 

 

Jonimar Jung 

Pregoeiro 
 
 
 
 

 
EXTRATO DE ALTERAÇÃO 

 
 
 

 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Ata de Registro de Preços nº. 2/2011 
Contratante: Município de Céu Azul 
Fornecedor: Cezar Luiz da Silva - Restaurante 
Fica a alterado o cardápio solicitando que, na composição da marmita seja 
incluso mais carne do que o normalmente é fornecido numa marmita 
convencional pertinente ao item nº. 1. Considerando a alteração da composição 
da marmita (dobro de carne), fica reajustado o valor da marmita passando de 
R$ 8,10 para R$ 9,30 
Data: 28/06/2011 
 
 
 
 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATO Nº 57/2006 – 1ª Termo Aditivo de 20/05/2011 – Ref. 
CONCORRÊNCIA nº 1/2006 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATADO(A): OTILDE MARTINAZZO ZIBETTI 
OBJETO: prorrogar a vigência  do contrato por mais 6 meses 
PRAZO VIGÊNCIA:  19/11/2011  
ASSINATURAS: JOSÉ ENERON DA SILVA TELLES e ALCI CARLOS TURRI 
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DECRETO Nº 3422/2011 

 

 
DECRETO Nº 3422/2011, 27 de junho de 2011. 

 

 

Concede Promoção a Servidores Efetivos. 

 

O Prefeito Municipal de Céu Azul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam Promovidos os Servidores Efetivos, nos níveis especificados abaixo, com 

amparo na Lei Municipal nº 623/2007, Capítulo III, e Lei Municipal nº 624/2007, 

Capítulo IV, conforme segue: 

 

 

  De Para 

NOME CARGO Nível Referên

cia 

Nível Referênci

a 

Elisabete Augusto Professor 20 

horas 

V A VII A 

Rosani Marli Thomas Professor 30 

horas 

I A VII A 

Beatriz Lourdes 

Hoffelder 

Professor 20 

horas 

V A VIII A 

Juciane Indiara Zicatto 

Lamb 

Professor 20 

horas 

V A VIII A 

 

 

NOME CARGO       Do 
NIVEL 

Para o NÍVEL 

Dary Luis Stocco Técnico Administrativo 40 41 

Tanara Riciela Jahn Médico Veterinário 40 41 

Sandra Aparecida Gedoz 

Portella 

Técnico em 

Contabilidade 

37 38 

Neide Octaviano Cozinheiro 13 14 

 
 
Art. 2º A referida promoção passa a vigorar a partir de 1º de junho de 2011, devendo o 

Departamento de Recursos Humanos, efetuar as anotações na Ficha Funcional de cada 

servidor. 

 

Art. 3º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 3417/2011. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, em 27 de junho de 2011. 

     

 

José Eneron da Silva Telles 
Prefeito Municipal 

 

 
DECRETO Nº 3420/2011 

 

 
DECRETO Nº 3420/2011, 21 de junho de 2011. 

 
 Designa o Conselho Municipal de  Saúde. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 

                    
DECRETA: 

 

Art. 1º   Ficam  designados para fazerem parte do CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, para o quadriênio 2011/2015, eleitos na XI Conferência, conforme 
segue: 
 
CONSELHEIROS GOVERNAMENTAIS    
TITULARES       SUPLENTES   
Ivete Gonzatto Tomasin  José Alves Pinto 

Representantes dos Usuários  
TITULARES    SUPLENTES 

Luiz Antônio Ceriolli  Zênite Carminati Matiolo 

Terezinha Melek de Almeida Lori Blauth de Souza 
Maria Vanin                   Pedro Leovaldo O. da Silva 
Neli Alves Martins Backes Araci Fátima Marques 
 

Representantes dos Prestadores de Serviços   

TITULARES    SUPLENTES 

Danilo Lazzarotto Junior  Alessandro Braga 

Representantes dos Trabalhadores do Setor de Saúde 
TITULARES    SUPLENTES 
Lúcia Perinazzo   Bruna Blauth de Oliveira 

Nilda Maria dos Santos  Mirian Cris Romani 
 
Art. 2º   O presente Decreto, entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário e especialmente os Decretos nºs 
2934/2009 e 3414/2011  

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, em 21 de junho de 20.   

 
José Eneron da Silva Telles 

Prefeito Municipal 

 
PORTARIA Nº 042/2011 

 

 
PORTARIA Nº  042/2011, 27 de junho de 2011. 

 
Institui Comissão Organizadora da 1ª 
Conferência Municipal de Políticas 
Públicas de Juventude. 

 
O Prefeito Municipal de Céu Azul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º Fica instituída a COMISSÃO ORGANIZADORA DA 1ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL 
DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE JUVENTUDE, representada pelos seguintes Membros: 
 
I - Dois representantes do Poder Executivo Municipal: 
Bruna Cristina D’Aghetti da Silva 
Karenine Loof 
 
II - Dois representantes do Poder Legislativo Municipal: 
Oscar Backes 
Irineu Rieger 
 
III – Quatro representantes da sociedade civil com sede ou atuação no Município: 
Jackes Sidney Thrun 
Liliane Blauth Baú 
Rafael Tessari Baldrez 
Naci Metzker 
     
Art. 2º  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, 27 de junho de 2011. 

 
 

José Eneron da Silva Telles 
Prefeito Municipal 


